
lfeP"~'itório Fede·ral d:o .\mapá 

DIÁRIO OFICIAL 
Cecrefn r· 0 1, re 24 ~e !ullrG de 1964 

Ano X. Número 1.922 Macapá, 3a.-feira, 5 de novembro de 1974 

ATOS UO PODER EXECUTIVO 
(P) nº 1089 de 31 de outubro de 1974 

O Govl:'rnador do Tet ritório Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que ihe são conferidas ern L·~i. e tendo 
em vista o que consta do Proc~>sso n2 333/14·-SEC, 

HESOLVE: 

A: l. J.O - Designar Raimunda Acinó Garci1 Lopes de 
Souza, ocupante do cargo dt! Assister.te de Eàucaçiio, nível 
14-A, do Quadro cte l<~unC'ioná ri os do Governo c.este Ter
rllórill, at..wlmente exen:endo a função gratificad 1 símbolo 
3-l<', de Chefe da Seção elo Ensino do Primeiro Grau, para 
\'i:Jjar da sede de <'Uas atribuiçõ?.s - 1\'Iac:.pá - , a té a ci
dade de Belo Horizonte, c:apit.al do E;tado di! Minas Gerais, 
a r:m de p:ll't'cipar de um Encontro de l ·JOrder adores de 
Ensino de I~ Gr<.Ju. a re:.lizar-se no I:eríodo d"! :.'8 de 
outubro a 1.0 de novembro do c0rrente ano. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário 

P,ilácio do Setentriào, em Macap:í , 3! de 0utubro de 
1!174, 3'5° d;:~ Rcpúbiica e 32.0 da Criação do Terr.tório Fe
deral elo Amspá. 

Artilur Azevedo H .. nning 
Govi!rnador 

(P) n.0 I 090 de 31 de Lu tu b!·o dt' 1974 

O Governador do Território Federal do Amapá, no 
uso dns atribuiçõeô que lhe são cr nferioas "m Lei, e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 203! ; 74-GAB, 

RESOLVE: 

Art. ! S - Por à disposição co Conseho Territorial do 
Amapá, criado pelo D~cr~to-Lei n.0 4!1 , de 08 C:e janeiro 
do 1.969, até ulterior dellbPrc;çào, a sen ido. a G1aça Naza
rt>th Juck~on Costa, c>cupante da funçflo de 1écnica em 
Admin!s1!'açâo. da Tabela de Pessoal E~pr:dalista Temporá
rio, lotcda na Secretana de Administ ·ação c F'ir..anças. 

Art. 2.0 - Revt1gadas as dbposições zm t:ontrário. 
Palácio do s~t..:ntrif o, el:J 1\r a capá, 31 dt: <1Utubro de 

1;,74, s;; .o da República e 3·, 0 da Cn,1ção c.o Território Fe
d(' t'al do Amapá. 

Arlhur Azevec10 HPr,ning 
Govel'nad or 

~\~.I. --· G0verno do Tcrvitório Federal do 
t'1 mapá 

CONTRATO N~ 05/74-SOP 

«Termo de contrato de execução em r egime 
de Empreitada global c.le serviços rodo\ iários da 
rodo\·ia BR-156, fllacapá/Fron teira com a Guiana 
Francesa. 

I -Preâmbulo 

1.1 - Contratant~s: Governo do Terrü ório Fe
deral do Amapá, a seguir denominado simplesmen
te Contratante, e a fir m a Cic lotan Const r ução e 
Comércio Ltda., doravante denominada Empreiteira . 

1.2 -- Local e Data: Lavrado e assinado n esta 
cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, nl'l Av. FAB, nº 1276, no edifído sede da 
s~cret~ria de Obras Públicas, aos 24 dias d~ mês 
de outubro do ano de 1974. 

1.3 - Representantes: Representa o Contratan
te o senhor Arthur Azevedo Henning, Gov ernador 
do Terr.itório Federal do Amapá, e a Empreiteira o 
senhor Francisco Pereira do Carm0, devidamente 
credenciad0 como representante l Eo gal da firma . 

1.4 -- Sede da Empreiteira: A Empreiteira tem 
sede de suas ~tividades, em Macapá, capital do 
Território Federal do Amapá, na Av. Procópio 
Rola, 328. 

1.5 - Fundamento do Contrato: Este contrato 
deco1 re da aprovação, pelo ExcelP.ntíssimo Senhor 
Governador, do Relatório Final das atividades rela
tivas à Torr.ada de Preços n .0 09/74-SOP, rodovia 
BR-156, Macapá/Fronteira com a Guiana Francesa, 
publicado no Diário Oficial nº 1897, do di'a 30.09.7-t. 

Il - Cláusula Primei_ra - Do objeto 

2.1 - Natureza dos Serviços e Forma de sua 
Execução: O objeto deste contrato é a execução 
P'=la Empreiteira, em reg ime de empreitada global, 
dos serviços de d~smatamento de iaixa de rlom ínio, 
com área aproximada de 1.150.U00m2, no trecho Cal
çoene/Lourenço/ Oiapoque, s ubtrecho Telha/ Louren
ço, devendo serem obedecidos o projeto, p lanta, espe-

i cificações e observações técnicas fornecidas pelo Con
tratante, que fazem par.te mtegrante deste contrato. 

2.2 - Mão-de-obra : A empreiteira obr iga-se a 
executar os serviços empregando mão-de-obra de 
boa qualidade . 

2.3 - Alteração do Projeto, Omissões: Qualquer 
alteração do projeto ou adoção de diretrizes t éc
nicas não constantes do projo:to, da planta e das 
especificações, assim como os acréscimos de servi
ços quando sugeridos pela Empreiteira, dependerão 

J sempre de p ré ·;ia e escrita aprovação da Contl'atan
te, reservando-se a esta, porém, a facu ldade de 

Tern.o de Cont1ato de Empreitada qu~ entre dar solução aos casos t écnicos omissos e de jntro-
si, celebram o Govei'!10 do Territó!io Federal do duzir modificações no projeto sem anuência da 
Amapá e a firma Ciclotan Construçi5o e Comércio Empreiteira. 
Ltda .. r,ara • xecução de serviços rodoviários na 1 o- 2.4 - Fiscalieação: A fiscalização dos serviços 
dovia B!l- 156, Macapá/b~ronteüa com a Guiana Fran- 1 será feita por engenhPiros d esignados p ela Oontra
c~sa, trecho Calçoene/Lourenço/Oiapoque, subt.e- , tante e a Empreiteira dev erá manter um engenhei
cho TE:lha/Lourenço. ro para representá- la em matéria de ordem t éc nica 
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A s Rcp!:l rtições PtíbJicus 1 
ferritor!eis <.leverAo rem f t'r 

1 o expediente destinado n ,m· 
bli~nção neste DlÁHJO CFI- 1 
ClAL diàriflmeute, até às ' 
1Ml\J horas, exc;eto aos téha
'!ts qunnno deverão fa zê-lo 
, tr. às 11 ::lO horas. 

EXP EDIENTE 
IMPRENSA OF'ICIAL 

IJIRETOR 
Ca1·lo.<,· de And1 a de l on tes ... .. ~ · ··· DIÁRJO OFICIAL 

ln>rrct so r. as O!.ulnaa da lmJ!ren~~o Oficial 
~lACAPA - T. F. AJI.lAPA 

I 
A~> Repartições Públinu 

ciugir-s~Ji!io às us-inaturas 
aauaia renovttdas até 23 de 
fevereiro de cada ano ~ à& 
int4fil.das, em qulquer ápoo~ 
pelos órgilos eompeh.trttes. 

1 A fim de possibilitar a 
remeliiB!i. de valores acompa
ahados de es~larceiruentca 

1 quanto à 3Ua nplica~ão, soli-
As recla.nuçúes pertincn~ 

ter; à matéria retrit.uida 1 os 
11/\ ~>os de erros <Hl omi ssE es, 
eeverã o ser t ormula dns ror 
aacrito. á Soçilo fie Hedaçiio, 
das 9 às l R:311 horas. no má
ximo sté 72 h o r a s ::qH.s a 
saída uos órgãos oficiais. 

eitarros usem os interest<adol! 
: preferencialmnte cheque f.!P 
• 1 ale ~os tal. 

A S S I N A T U R A S ' Os wplementos 1111 edi-
Cr$ 25,00 I çõrs do& órgll.os oficiais só Anu al . 

Semestral. 
'Inmestral 
Número avulso. 

12 50 I se forueeerúo uos assinantes 
,. . que as aolicitorem no alo da 

6, 25 i assinatura. 
Os ori~inais deverfio ~er 

llatilograUHleR e autentico.<'oi!, 
resEulvadns, por quem de tli
<elto !a~ uras e entrndas. 

" o. ~o 1 n lundoneno público rtt-
.~ •." • • • * • . , . drral terá um desconto dG 

«BRr\S!L~A -: E~te D1ano Oficial .e encontrao~ ::;r· a teJtu- i 10o
10

_ ·f'ara fazer jus a ê&t& l'..XCotunda~; as para o ex
te rior, que seri1P 6 e m p r c 
aauaia as asr:.inalura& puc. n
se·ão tomer, rm quelq1er 
época, por st:is mP.oes Otl um 
8110. 

ra no Salao "'Nac,,nal e lntlern~rwnal d? IJ?pr;·nsa , da I desconto, deverá provar esta. 
COOP _.R PRf SS, ng ~~!!:.!.mpen.!_l_!lot_:l~._ _ CC'Udiçllo o v a to da aiésinatUI'O 

P1na Iacilitar 1101 assina.n- j A I1n1 de evitar soluçAo 1 

As ass!nl\turas vencidas 
ooderao ser suspen•as selli 
aviso prfvio. 

tes a verificação do prazo de de conthl'iL l~<!e n< recebi- O custo de cada e.N~>mplsr 
validade de S1.:8 t euinatura!l, mento dos j ot r;ais. • e vem &trn:;ado doll órgãos <•fi
na r-arte Hlperinr do enderê· O$ aPt>inantes provkencis.r a · ciais !ler{!, 1111 ven ci a e. vul110 
ço \ fio imprewa o ntírucro reepu:ti va renovaç'i o com , ;;m·e1-ciàa de Cr$ U,Ol ee rlt. 
do ta!iio rlP rer ' s: H • o Cs c ll.Dtec<'dtmcia mm1m~ <.!o trin- !I mesmo ar.o, e lle Cr~ :>,[jQ 
o ano tom qne lix,< 1 n . ta (3(1) di ii'R. por ano dscorrido. 

---------------------------· --------
e suas relações com a fiscalização no serviço. Os 
mestres deverão ser pessoas de e:-:pe1 iênda e iclo
n eid Hde téL.nica e pessQai comprovndn e estar<'m 
habilitados a prestar q11uisquc r t-Scl!": ecimentos ~o
bre os serviços. Obliga-se ainda mais a Empr~itei
ra a facilitar, de modo amplo e ccmpl to, a ação 
dos fiscais, permitindo- :nt:s livre ace~w a todas as 
partes dos serviços. Fie ·1, entn'!t&n~o, ro!"!'lvado q ue 
a efetiva ocorrênch da fiscalização I'lão exclui nem 
restringe a rt:-spons .. biliJade da Emprc:iteira na ex
ecução do serviço1 que drverá ::.prt:senta r solidez e 
perft:içã a . 

2.5 -- Da Ação Fiscalizadora: Os fi cr. i-s <,la 
Contratante terão amp.os poducs para , mtdiante ' 
instruções por escrito: 

a) - exigir- cta Empreitt:ira B imediata retira
da d e engenhtiros, m e,.tres e oper:fu ios q ue em
baracem a fiscalização, substituindo-os dentro de 
48 h 0ras, caso não ater dam a seus pedidos ou sua 
permanência no serv iço 8eja comideroda inco\'e
n'ie!1te; 

b) - sustar quaisc.:, uer serviços excc1.4tac'os em 
desacor<io com a boa t écnica e exigir sua 1 ep. ra
ção ou demolição por conta da Empreiteira; 

c) -- exigir da ErPpreitt>ira todcs os esclare- I 
cim entos necessários ao perfe ito conhecimt:nto e 
contr ole dos serviços; 

d) - determinar ordem de priclidade para os 
serviços; 

e) - exig~r a utilização de ferramentas e equi
pament os além d os que estiverem em s0rviço; des
de que considerados n ecessários pela Contratante . 

II1 -- Cláusula Segunda - Responsabilidades da 
Empreiteira 

3.1 -- Genéz;icas: Além dos casos comuns, im
plícitos ou expresso neste contn1to. n <>.s especif ica
çõ· s e nas leis aplicáveis à esp~cie., cabe exclusi
vamente à Empreite~·a: 

a) - contratar. todo o seu pesso2l, observar 
e a ssumir os ônus decorrent<:s lle todas as prescri
ções das L eis Trabalhist as e da Pn:vidê!'lcia Social, 
sendo a única responsável pelas infrações que co
meter; 

b) -- re ssarci r os danos ou p rejuízos causados 
à Contratante e a pessoas e bens de trr~eiros, ain
da que ocas ionaC.vs por ação ou omissão ele seu 
pessoc1l ou d e p repostos. 

IV - Cláusu la Terce ira - - Pr&zo 

4. 1 -- Prazo de Conclusão: O prazo concedido 
para conclusão btal dos serviços é de 50 (cinqüen
ta) dias consecutivos, a contar da data da ex
pedição d a primt-í ra Ordem de .SHviços da Con1ira
tante à Empniteira. 

4.2 - Prorrogação: O prazo previsto no item 
anterior poderá !IH pror:rogado a critério da Con
tratante, fundada em conveniência administrativa , 
àesd e que tenha sido requerido pela .empreiteira 
du rante a vigência do contrato. 

V -- Cláu sula Q uarta -- Valor do Contrato, Pa
gqmentos e Dotações 

5.1 ~ Vainr do Contrato, Fvrrr.a e Época dos 
Pagamentos: Pel t execução dos serviços previstos . 
a contrata:1 te pa 5ará à Empr~iteira a importância d e 
C r$ 310.500,00 (trezentos e dez m!l e quinhent os cru 
z.-iros), valor da proposta apresentada pela Empreite
ira , mediante a m ~di ~:ão dos serviços realizadcs e acei
tos pela Secretari .:. de Obras Públicas, em parcelas de 
20° 0, após o inicie dos ser\'iços; 70% de acordo com o 
andamento dos serviços; 10% após a expedição dos 
documer,tos compíobatórios do recebimento dos 
ser-viços. 

5.2 -- Retenção de Pagamentos: Poderá ser re
tido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou 
em parte, nos Cfli>os de trabalhos defeituosos ou 
d: bito da EmpreiLeira para com terceiros c u para 
com a Contratan te , desde que possam causar pre
juízos materiais uu morais a es ta. 

5.3 - Dotação: As despes as deconrentfs de ~te 
contrato corre rãc à conta da dotação 0riunda do 
Departumf'nto N :.: cional de Estradas de Rodage m 
D.N E .R., r.o nfct me Nota de Empenho nº 
68/ 74-DNER, em.tidas pela Seção competente da 
Contratante. 

VI -- Clá usula Quinta - Multas 

6.1 - Das Multas: A Empreiteira incorrerá 
na multa moratória conrespondente o O, l % (zt>ro 
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vírgula um por cento) do valor do cont11a to, por 
dia que exceder o prazo contratual. 

6 :l - Recolhimento: Qualquer m ulta imposta 
pela Contratante poderá ser desde logo deduzida 
da c a u~ão efetuada G u de créditos d a Empreiteira 
n este órgão, caso. drp0is de notificada, não reco
lher a im portâ ncia tonespondente na T tsouraria 
da Contra tante, no praw de df:Z ( 1 O) di~;s. 

VII - Cláusula Sexta - Rescisão e Sansões 

7. i - Por Acordo: Este contrato poderá se r 
r escindido por mútuo acot;do dos conbatar tes aten
dida a conveniêucia dos serviços, receb endo a Err.
preiteira o valor dos serviços executados. 

7.2 - Por iniciativ a da Cont rat ante: A Con
tratante terá o direito de rescindir o presente con
trato, indepen dente de a ção, notifica ção ou inte r
pelação judicial quando a Empreiteira: 

a) - Não cumprir qualquer das suas obriga
ções contratuais; 

b) Transferir, no todo ou em pa1 te , os serviços 
sem a prévia a u torização da Oontnatante· 

c) - Pela reiteração de impugnaçõ~s feitas 
pela fiscalização ou pela Contratante. ficar eviden
ciada o. má fé ou a incapacidade da Empreiteira; 

d) - Se a Empreiteira fa lir, entrar em con
cordata ou d1ssolver a f i rma; 

e) Se a F-mpreiteira deixar de iniciar os tra
balhos de execução _das obras, s em justo m otivo 
devidamente comprovado, oito (8) dias consecutivos 
após ser dada a ordem de serviço; 
. O - Se houve r interrupção nos t rabalhos, sem 
JUsto motivo devidamente comprovado, por mais de 
oito (8) dias consecutivos; 

g) - Se a Empreiteira r eincidir: em falt.as já 
p unidas: 

h) - No interes&e do servi'ço público, devida
mente justHicado. 

7.3 - Da Rescisão: Salv-o os casos pnevistos 
nas h"tras «d » e «h » do ite m anteri ) f, a rescisão 
do contr at o determinará a perda da caução em fa-

rências diárias, denominado Diá rio de Serviços, de
vidamente numerado e rubricado pela fiscalização 
e pela Emp reiteira, onde serão registrados os prin
cipais fatos r elativos à marcha dos ~erviços. inclu
sive ns ordenf, imtruções e reclamações da fiscali
znção. 

Xlf - Clá usula Dédma Primeira - Vigência 

12.1 - Da vigência do Contrato: O presente con
t J ato entrará em vigor na data de sua assinatur-a. 

12.2 - Início: Os serviços objeto do presente 
contrat o, áeverão ser iniciados no prazo max1mo 
de 8 (oito) àias, a contar da da ta de expedição da 
primeira Ordem de Ser viço. 

XIII - Cláusula Décima Segunda - Foro 

13.1 - Eleição: Para dinimir todas as questões de
corr entes da execução deste contrato, fica eleito o foro 
desta cidade de !Vlaca pá , capital do Território FedeJ;al 
do Amapá, não obstante outno domicílio que a Em
p reiteira ve nha a adotar, ao qual expressamente 
r enuncia. · 

E, por assim estarem just os, combinados e con
tratados, declaram ambas as uartes aceitar todas 
as disposi:;ões estabelecidas 1.1~s cláusulas do pae
sen te cont1 ato, bem como observar fielmente ou 
tras disposições lE-gais e r egulamentares sobre o 
a ssun to, firmando-o em 5 (cinco) vias de igual teo r 
e forma na presença das Test emunhas abaixo as-

1 sin adas. 
I 
' 1 

; 
' ( 
r 
I 

i 
I 
I 

Macepá, 24 de outubro ·de 1974. 

Dirigente da Contratante 
Arthul' Azevedo Henning 

Governador 

Rep.r.esentante da Empreiteira 
Francisco Pe1 eira do Ca i'tllo 

Testemunhas: 

Fernando Luiz Ramos Dias 
Secre tá rio de Obras Rúbiicas 

vor da Contratante. 1 Eng.0 J oaquim de V:~lhena Neto 
Cart. P rof. n .0 848 - D CREA - 1ª Região 7.4 - Indenizações: Exceto no caso de r escisão ,. 

poP mútuJ acordo, não caberá à Empreiteira ne- · nhuma espécie de indenização, fic:;:ndo ainda esta- _______ ._.. _______________ _ 

belecido que, mesmo aquele caso. a Contratante não Poder Judkiário 
~agará inde nizações devidas pela Empreiteira por Justiça do Trabalho da 8.a R egião 
força da Legislação Trabalhista. 

VIII -- Cláusula Sétima - Subempreitadas 

8.1 - Das subempreitadas: Não poderá a Em
preiteira subempreitar no t odo ou em part e, a exe
cução de tr,abalhos r elativos aos se r viços em curso. 1 

IX - Cláusu la Oitllva - Caução 

9.1 - Da Cau ção: Para gat antia da assinatura 
des te contrato a Empreiteira depositou na Tesou
ra.ria da Contratan t<! , a caução de Cr$ 5.000,00 
(cmco mil cru2leiros) em m oed "' corrente do País. 

9.2 - Leva ntamento: A ca ução será levantada 
é!pós a conclusão dos serviço:- e reC'e bimento dos 
mesmos pela Contrat&nte. 

X - Cláusula Nona - Reajustamen to 

10.1 - Inexistência: O preço proposto, aceito 
e. es t ipulado na cláusula p rópria é fix o e irreajus
t a v e!. 

X I - Cláusula Décima - Do Diário 

11 .1 - Do Diár io dos Ser viços: A Empreiteira 
mantera , no loca l d ns sE-rviços, um livro de ocor-

Junta de Conoiliação e Julgarnento ·de 
Maca pá 

EGiital de - Braça, com Prazo de 20 dias 

A Doutora Juizado do Trabalho, Presidente da 
Junto dE> Conciliação e Julgaml'nto de Macapá. 

Faz saber a todos quan tos o presente Edita l 
virem, ou dele notíQia tiverem qu e, no dia 30 de 
novembro de 1974, às 12:30 horas. na sede desta 
juntA, à Av. Procópio R ola ,294 se~ão levados a pú
blico pregão d e venda e arrematação, a quem ofe
r ecer o maior lance s/a avaliação o bem penho
rado na execução movida por Raimunda da S . 
Duarte, contra Maria Paiva bem esse eocontrado à 
Secretaria da Junta, e que é o seguinte: 

Um relógia, maTca ' 'OMEGA" Seamaster u ltra
Thin , 18k; ' 0750 n2 16203, foi;ma quadrangular, 
banhado em ouro, não automático, em perfeito 
estado d e funcionamento, o qua l foi a valiado em 
Cr$ 160,00 (Cento e se~senta Cruzeiros). 

Quem pret ende r arrematar ditos b ens de ver á 
comparecer no dia, ho ra e local acima m e nciona-
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dos, fieando ciente de que deverá garantir o la nce 
com o sinal correspon dente a 20% (vinte por cen
to) de seu valor. E, para que chegue ao conheci
mento dos interes~ados, é passado o presente Edi
tal, que se1•á publicado no DiáJ>i.o d a J ustiça e aH
x ado no lugar de costume, na sr~de d~es ta Jun.ta. 
Macapá, 31 de outub ro de 1974. Eu, (r,Ianoel Vieira 
Façanha) Aux. Serv. J udiciários 18B d:1tilografei. 
E eu, Euton Ramos, Chefe de Secretaria, subscre
vo. 

.Maria Adelaide Sento-Sé Gravatá 
Jui4z do Trabalho 

Tênis Espo·rte Clube 
Fundado em 01 de Dezembro de 1971 

ESTATUTOS 

l Continuação do número anterior) 

§ Único - Afora as atribuições ge rais, compe
te especificamente à A<;sembléia G eral: 

a) - eleger e destituir os componentes dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal; 

b ) - de~iberar sobre contas e relató::ios da 
Diretoria com vistas do Conselho De l ib ~rativo, ba
seando-se nos pareceres do Conselho Fiscal. 

Art. 17º -- As Ass!:: rn bléias Gerai!" pode1 ão ser 
Magnas, Ordinárias e Itxtraordir.árias, e, sHão h a
bitualmente convocadas pelo presidtnte da Dire
ria. 

§ 12 - As Clonvocuções para as Assembléias 
Gerais serão fe-itas por qualquer meio tm que fi
que comprovada com ltgalidade o r ecebiimento, r-or 
parte dos associados, da dita notificação convoca
dera. 

§ 2º -A conv0cação especHicará, o mf.is mi
nuciosamente possível, os assuntos debatidos em 
Assembléia . 

§ 32 - Vinte pon cento (:W%) dos ass0c·iedos 
quites poderão solicitar, por escrito, ao Pr0f'id ente 
a convodaç~~o de Assembléias Gera is e, em caso de 
recusa, convocá-las eles mesmos, elegendo, então 
um Presidente «Had-hod». 

Art. 18 - Quando convoc ados p elo Presidente 
da Diretoria, as Assembléias Gewis, quer Ordin t 
rias quer Extraordinárias, d eliberarão validamente: 

a) - Em primeira convocação feita com qua
tro (4) dias d~ antecedência, com a presença d e 
dois terços (2/3) de a ssociados; 

b) - em segunda convocação, uma hora após 
a primeira e última convocaçãc, digo, em sEgunda 
convocação, uma hora após a primeira, com a pre
sença da metade e mais um dos assoeiados; 

c) - em terceira e últíma convocação, meía 
hora após a segunda, com a presença de qualquer 
número de associ.ados. · 

Art. 19º - Emírigra-proceder-se-á a votação 
pelo processo simbólico, levantando-se os que apro 
varem as propostas e sendo feita a verificação pelo 
inverso. 

§ 1º - As deliberações serão tomaàas pela 
maioria de votos, tendo cada associado um só voto, 
não podendo no entanto, representar por procura 
ção outro associado. 

§ 2Q, _ Nas eleições para cargos soc1a1S e nas 
decisões sobre recursos de exclusões. a votação 
será por escrutínio secreto. 

{Continua no próximo número) 

Junta CorneTcial do TerritóTio Fecl. do 
A mapá-«JUC.Ah> 

(Continuação do número anter ior) 
-- -·-·· -----

N.0 do Processo N.O do Arquiv~mento 

Anotações 

237/73 - J . F . Gato 
Seàe: Av. Amazonas, sjn - Santana 
Assunto: ~c' umento de Capital de Cr$ 
3o.ooo,oo r;ara Cr$ 164.48o,oo; mudança àe 
objetivo cc mercia l de transportes, peças 
e acessóric s para veículos, derivados do 
petróleo, lmt e rnagens, pinturas e reparus 
l:m geral rar!'l transportes interurbanos de 
cargas e J.-·assageiros. 

222/'i4 

2J9/73 - M.C.B. Dias 226/ 74 
S ede: Area C<•mercial, s/n - Santana 
Assunto: Aumento de Capital de 
Cr$ 4.ooo,oo para Cr$ 3o.uoo.oo. 

240/ 73 - A.E. Costa 227i74 
Sede: Rua Eliezer Levy, 2866 
Assunto: a 1mento ele capital de Cr$ 5oo.oo 
para Cr$ :lo.oco,oo. 

253/74 - J.L. Si!\·a Indú~tria e Comérc10 234/74 
Sede: Rua LPOpcldo Machado, lv93 
Assunto: a•1 nenlo de c<Jpital de Cr$ 5oo,oo 
para Cr$ [ ".ooo,oo; mudança ele oiJjeth o 
comt:rcir.l .e mercear1a e bot~qulm para 
merc:ca~·ia ~ d:::sdobramentv de r',[l:id ra; 
mud .. nça r'e denominação de J.L. Silva 
para J.L. Silva Ind~1stria e Comércio . 

266/74 - M.S . da ('unha :C.50/74 
Sede: Vila Dr. !\~aia sfn, - Santana 
Assunt o: aumento de capital de 
Cr$ l.ooo,oo para Cr$ 8.ooo,oo; criação de 
uma filial,, Vila Dr. Maia, s/n com capitc. l 
destacado .le C1$ 5.5oo,oo, e:~plorando o 
ramo de g 'nero.s alimentícios em geral. 

332/74 - L.N. Dias 306/í-': 
Sede: Vila 01·. Maia - Santana 
Assunto: al.lmentCI de capital de Cr$ 3.ooo,oo 
para Cr$ 2o.ooo,oo. 

339/74 - Roddgues Bitencout 309;74 
Sede: Rua CándH10 Mendes, 16o6 
Assunto: aüMento de capita l Je Cr$ 5,ooo,oo 
para Cr$ •,o.ooo,oo. 

331 / 74 - A. Araújo de Meto 
Sede: Rua Hiu Javari, 16 
Assunto: aumento de c;pital de 
Cr::; l.uoo,oo p;.~ra Cr$ 2o.ooo,oo. 

313/H 

322/74 - A.G. Bosque 329/7<1 
, Sede: Rua Hitl lV:ndeira, o3 

_O,ssunto: J.ludança de dtnominação de 
Aldenor J ,.~? Guedes Bo~que para A.G. 
Bosque; m tdt.inça de entlereço de Av. 
Procopio h0Ja, ~;n pera Hio Madeira n .0 o3. 

361/7'1 - M.M. Viana . 
Sede: RCJa São Jose, 166-! 
Asst..nto: aumento de capital o e 
Cr$ 3o.úoo,oo pn,a Cr$ 15o.ooo,ou. 

364/74 - J.M. de Carvalho 
Sede: Vila Dr. Maia - Sanlana 
11 ssunto: aumento de capital de 
Cr$ 5.oco,co para Cr $ 4o ooo,co. 

'397/74 - M.N. Soeiro 
Sede: Vila Coaracv Nunes, 877 
Assunto: aumento de capitd de 
Cr$ 5oo,oo p;;ra Cr~ l5.ooo.oo. 

345/7'1 

3-±8. 74. 

372j 7-1 

3C4/74 -- C.S. Pinh ~iro (F.I. 37f>/74) 375/74: 
Sede: Av. ~Iendonça Júnicr, 131 
Assunto: criação de filial à av. Amazonns , 
s1n - S>Jr:tana com capital destacado de 
Cr$ 2o.ooo oo, explorando o ramo de ser
viçC3 de oLcina mecânica em geral. 

CC' ominua no p;:6ximo . número} 


	

